
Câmara Municipal de Congonhas 
Casa do Legislativo Vereador Ênio da Gama 

PROJETO DE DECRETO LEGISLATIVO 
CMC/No 031/2011 

APROVA AS CONTAS DO MUNICÍPIO DE CONGONHAS, 
RELATIVAS AO EXERCÍCIO FINANCEIRO DE 2.006, SEM 
RESSALVAS. 

A Mesa da Câmara Municipal de Congonhas, no uso de suas atribuições 
legais, decreta: 

Artigo lQ - Ficam APROVADAS SEM RESSALVAS, as contas do 
Município de Congonhas relativas ao exercício fi nanceiro de 2.006. 

Artigo 2Q - Será dada ciência deste Decreto ao TribLmal de Contas do Estado 
de Minas Gerais e ao M in istéri o Públi co e a outros que se fizerem necessá ri os. 

Artigo 3Q - Este Decreto entrará em vigor na data de sua publicação , 
revogadas as di spos ições em con trário. 

Câmara M uni cipal de Congonhas, aos vinte e seis dias do mês de setembro do 
ano dois mil e onze. 
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Câmara Municipal de Congonhas 

Senhor Presidente, 
Senhores Vereadores. 
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Em 05/08/2011 , a Câmara Municipal de Congonhas recebeu do egrégio Tribunal de Conta 
do Estado de Estado de Minas Gerais as notas taquigráfi cas relati vas à análi se da Prestação de 
Contas do município de Congonhas, exercício de 2006. 

Fo i aberto o p. a. 082/ 11 , dando início a tramitação da matéri a junto a Casa. 

O Tribunal de Contas do Estado de Minas Gerais após análise técnica, emitiu parecer pela 
aprovação das contas sem ressalvas, com recomendações acatadas pela Comissão em seu relatório. 

Desta fo rma, pugnamos pela aprovação sem as ressalvas do parecer do TCE/MG. 

Câmara Municipal de Congonhas, aos vinte e seis di as do mês de setembro do ano dois mil e 
onze. 

os 
Presidente d 

CMC/mgrm 
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Câmara Municipal de Congonh as, 26 de setembro de 2011 . 

Comi ssão de Tributação, Fin anças e Orçamento. 

Ref.: Processo Administrati vo n° 082/20 li que versa sobre o Parecer do Tribunal de Contas do Estado de 
Minas Gerais, relati vo às contas do município de Congonh as, exercício finan ce iro de 2006, sem ressalvas. 

RELATÓRIO 

Versa o projeto sobre a aprovação das contas do município exercício de 2006, sem ressalvas. 

A Com i são Permanente de Tributaçã.o, Finanças e Orçamento anal i sou o processo 
admini strati vo relati vo às contas e manteve o parece r prév io do Tribunal de Conta do Estado de Minas Gerais 
e as recomendações constantes no corpo da fundam entação do TC/MG para que o Executivo Municipal 
aprimore o proce so de planejamento orçamentário, de forma que o orçamento represente o melhor poss ível as 
demandas soc iais e as ações de governo, ev ita ndo express ivos ajustes orçamentári os, mediante a utilização de 
upl ementações, como é de hábi to. 

Recomenda também ao Legislativo Municipal que ao di scutir o projeto de lei orçamentária, 
atente para essa noc iva práti ca que assegura ao Executivo significati va alteração do orçamento público 
municipal, e ava lie com o dev id o critéri o o percentual proposto para supl ementação de dotações. 

O processo admini strati vo CMC/082/20 li fo i devidamente justificado e proposto pela 
Comi ssã.o co mpetente, nã.o apresentando vício de ini ciativa. 

Isto posto, acatadas as sugestões apresentadas pelo Egrégio Tribunal de Contas, 
manifestamos favo ráve is à aprovação das contas, sem ressalva . 

Este é o nosso relatóri o. 

Eduardo - Pres idente 
Rodolfo - V ice Pres idente 
Adi va r 
Ani valdo 
Vicente 

CMC/mgrm 
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CÂMARA MUNICIPAL DE CONGONHAS 
Casa do Legislativo Vereador Ênio da Gama 

Câmara Municipal de Congonhas, Jl. ... de outubro de 20 11 . 

Comissão de Tributação, Finanças e Orçamento. 

Ref. : Projeto de Decreto Legislativo n° 031/201 1 que aprova as contas do m unicípio de Congonhas 
re lativas ao exercício financeiro de 2006, sem ressalvas. 

RELATÓRIO 

Versa o projeto sobre a aprovação das contas do município, sem ressalvas. 

Foi analisado pela presente Comissão Permanente de Tributação, o processo 
administrativo relativo às contas do exercício finance iro de 2006 e mantendo o parecer prévio do 
Tribunal de Contas do Estado de Minas Gerais, exarando parecer pela aprovação, sem ressalvas, 
com as recomendações constantes no corpo da fundamentação do TC/MG. 

O proj eto foi devidamente justificado e proposto pela Comissão competente, não 
apresentando vício de iniciativa. 

Somos pela aprovação. Este é o nosso r 

Eduardo - Presidente 
Rodo lfo - Vice Presidente 
Adivar 
Anivaldo 
Vicente 

CMC/mgnn 
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Câmara Municipal de Congonhas 
Casa do Legislativo Vereador Ênio da Gan/Pa 
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Ref.: Projeto de Decreto Legislativo 11° 031 /20 11 que aprova as contas do município de Congonhas 
re lativas ao exercício financeiro de 2006, sem ressalvas. 

RELATÓRIO 

Versa o projeto sobre a aprovação das contas do municípi o, sem ressalvas . 

A Comissão Permanente de Tributação analisou o processo administrativo re lativo 
às contas e manteve o parecer prévio do Tribunal de Contas do Estado de Minas Gerais com as 
recomendações constantes do corpo da fundamentação do TC/MG para que o Executivo Municipal 
aprimore o processo de p lanej amento orçamentário, de forma que o orçamento represente o melhor 
possível as demandas soc iais e as ações do governo, ev itando express ivos ajustes orçamentários, 
mediante utilização de suplementações, como é de hábito. 

O projeto fo i devidamente justificado , sendo proposto pe la Comi ssão competente, 
não apresentando vício de iniciativa. 

Somos pela aprovação. Es te é o nosso relató ri 

Ed uardo - Presid ente 
Rodo lfo - Vice Pres idente 

Vicente 
Eládio 

CMC/mgrm 
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Câmara Municipal de Congonhas 
Casa do Legislativo Vereador Ênio da Gama __ 

Câmara M un ici pai de Congonh as, 1.. de :rt!l. ~!!. de 20 I I. 

Comissão de Legislação, .Just iça e Redação Fin al. 
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Ref.: Projeto de Decreto Legislativo no 031 /20 ll que aprova as contas do município de Congonhas 
relativas ao exercício fi nanceiro de 2006, sem ressalvas. 

REDAÇÃO FINAL 

O Projeto de Decreto Legislativo n° 03 1/20 11 versa sobre a aprovação das contas do 
Município, exercício de 2006, sem res alvas. 

A Comissão Permanente de Tributação analisou o processo administrativo relativo 
às contas e manteve o parecer prévio do Tribunal el e Contas do Estado de Minas Gerais com as 
recomendações constantes do corpo ela fundamentação do TC/MG. 

Após aná li se, ver ificamo que seu texto está de acordo com a técnica legislativa, conform e 
determ ina o Regimento Interno desta Casa. 

Somos pela aprovação. Este é o nosso relatór io. 

Eduard o - Presidente 
Rodolfo - Vice Pres idente 
Ad ivar 
An iva ldo 
Vicente 
Elád io 

CMC/mgrm 
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Câmara Municipal de Congonhas 
Casa do Legislativo Vereador Ênio da Gama 

DECRETO LEGISLATIVO No 847/2011 

APRO VA AS CON TAS DO 
RELA TIVA S AO EX ERCÍCIO 
RESSAL VAS. 

MUNICÍPIO DE CONGONHAS, 
FINANCEIRO DE 2.006, SEM 

A Mesa da Câmara Municipal de Congonhas, no uso de suas atribuições 
lega is, decreta : 

Artigo lQ - Ficam APROVADAS SEM RESSALVAS, as contas do 
Município de Co ngonhas relativas ao exercício fin ance iro de 2. 006. 

Artigo 2Q - Será dada ciência deste Decreto ao Tribunal de Contas do Estado 
de Minas Gerais e ao M inistério Públ ico e a outros que se fi zerem necessários. 

A•·t igo 3Q - Este Decreto entrará em vigor na data de sua publ icação, 
revogadas as di spos ições em contrário. 

dois mi l e onze. 
Câmara M unicipal de Congonhas, aos oito dias do mês de novembro do ano 

$[L 
Edilon 1~ erreira Leite 

Presidente da Mesa Direto ra 

Adeir ~ntos Silva 
Vice-Presidente 
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